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Despacho Ministerial  N.º 63/GM-ME/XII/2024

de 19 de Dezembro

Autoriza a utilização do documento traduzido em Tétum –
“Prioridade ba Asaun iha Bangkok kona-ba Edukasaun

Multilinge Bazeia ba Lian Dahuluk”

Considerando que o Ministério da Educação, abreviadamente

designado por ME, conforme está estipulado no artigo 2.º do

Decreto-Lei n.º 71/2023, de 14 de Setembro, sobre a Orgânica

do Ministério da Educação, é o departamento governamental

responsável pela conceção, execução, coordenação e

avaliação da política, definida e aprovada pelo Conselho de

Ministros, para as áreas do ensino e da qualificação de todos

os níveis de ensino, com exclusão do nível superior, da

consolidação e promoção das línguas oficiais;

Considerando que na orgânica do ME aprovada pelo Decreto-

Lei supracitado, A Comissão Nacional de UNESCO faz parte da

administração indireta do ME;

Considerando que o ME procedeu a tradução do documento

oficial da UNESCO para a versão em língua oficial Tétum, cujo

o título em Tétum é “Prioridade ba Asaun iha Bangkok kona-
ba Edukasaun Multilinge Bazeia ba Lian Dahuluk”;

Considerando a necessidade de autorização por parte do ME

para que a UNESCO pode utilizar o documento traduzido para

efeito de publicação e tendo em conta o interesse público na

área de educação, principalmente na promoção de qualidade,

igualdade e inclusão,

Assim,

no exercício das competências atribuídas nos termos do artigo

3.º e 4.º n.º 1 todos do Decreto-Lei n.º 71/2023, de 14 de

setembro, sobre a Orgânica do Ministério da Educação,

determina:

1.   Autoriza a UNESCO utilizar o documento traduzido supra

identificado cuja a cópia está em anexo ao presente

despacho e faz parte integrante do mesmo.

2.   Que a autorização deve observar o Grant of Right assinado

em anexo e faz parte integrante do presente despacho.

3.  O presente despacho entra em vigor na data da sua assina-

tura.

Registe-se, notifique-se e publique-se.

Díli, 19 de dezembro de 2024

__________________

Dulce de Jesus Soares
Ministra da Educação
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DESPACHO  N.O 91/GMJ-D/12/2024

de 18 de dezembro

Autoriza a abertura de concurso público para o ingresso
nos cursos de formação inicial de magistrados judiciais,

magistrados do Ministério Público e defensores públicos e
fixa o número de vagas a preencher nas carreiras

profissionais a que se destinam

Considerando que, nos termos do disposto nos n.os 2 e 3 do

artigo 11.o do Decreto-Lei n.o 10/2020, de  25    de março, Novo

Regime das Atividades de Formação do Centro de Formação

Jurídica e Judiciária (NRAFCFJJ), alterado pelo Dercreto-Lei

n.o 28/2024, de 3 julho, compete ao Ministro da Justiça autorizar

a abertura de concurso público para o ingresso no curso de

formação inícial de magistrados judiciais, magistrados do

Ministério Público e defensores públicos, fixar o número de

vagas a preencher, com especificação das carreiras profissio-

nais a que se destinam e mandar publicar o correspondente

aviso;

Considerando que existe a necessidade de profissionais para

o ingresso nas carreiras da magistratura judicial, magistratura

do Ministério Público e defensores públicos;

Considerando o disposto no artigo 11.o, nos.o 2 e 3, do

NRAFCFJJ, decide-se:

1.   Autorizar a abertura de concurso público para o ingresso

no VIII curso de formação inícial de magistrados judiciais,

magistrados do Ministério Público e defensores públicos;

2.  Fixar o número de vagas a preencher, assim especificado

por carreiras profissionais a que se destinam:

a) 15 vagas para a carreira de magistrados judiciais;

b) 15 vagas para a carreira de magistrados do Ministério

Público;

c) 15 vagas para a carreira de defensores públicos.

3.  Ordenar a publicação do aviso de abertura do concurso

público referido no n.o 1 do presente despacho no Jornal

da República, nos termos previstos no artigo 12.o do

NRAFCFJJ.

O Ministro da Justiça

___________________________________

Sérgio de Jesus Fernandes da Costa Hornai


